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Faz saber que a Câmara tunicipal de Limoeiro do Norte decretou e ele

sanciona e promulga a seguinte Lei:

AÉ ío - Fica denominada de Alameda Dr. Ary Santiago Lima Verde, no Sítio
Milagres, na cidade de Limoeiro do Norte, o logradouro com as seguintes
delimitações:

Ao Norte: quadras de tenenos particulares;

Ao Sul: quadras de terrenos particulares

Ao Leste: CE-358

Ao Oeste: Av. Fidelis e Maia (LN06)

AÉ 2" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo, revogadas as
disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Limoeiro do
de março de 2023.
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